
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI lfQ 447 

Autoriza entendimer•.tos para trans

ferência dos serviços de eletrici

dade 

A CÂid.fu'l.A liTUlHCIT'AL DE SALTA I,UZIA DECRETA E EU' 

SAHCICr:o A SEGUIFTE LEI: 

Artigo 12 - :E'ica a Prefeitura 1-'unicipal autori-

zada a entrar em entendimentos 

as Centrais Elétricas de <,ririas Gerais, S/A - CEl'UG 

com 

' 
:9ara. tra11sferê 11cia. à rne sma da cone e ssão do f..íl111icipio ' 

para. e:;c11loi-·a.ção do::. seT'Vi1:;os ele lllZ e fôrça,. 

_A_i ... tigo 2 Q - 7ica a F'l"e fe i tlll"'a tiu11ic i pal ..lcambérn 1 

élll..1GOI'i'.-2'.ac~a a. e;::_;ta.belecel"' 2~s lJases ' 
" " ' c · · ~1 '~ · d ~.~· G · e· 1· ua ver.:.Gêt 0,s e11i;ra1s lJ e vT'lCCtS e J,11ri:::s -er2.1s, 1:>1 .F. 

CE: :IG -, Cle tê,cto.s 88 i:r1_::;·té:J.o.çÕeu c1e cli::-;tr·ibL1íç8.o Ele e:

nei-·gia e léti-·ica. do l\~uriiC ipio, c.:_.ue e 011sti tue:m o ace1·vo' 

do Serviço Autônomo de Eletricidade. 

Parágrafc ll'nico Nas bases da venda do acervo' 

do Serviqo Autônomo de Eletri 

e ida.de, a, <Ille se :r·efe1~e êste a.r·tigo deverá~ t2mbém, fi 

cai"' defir!.i<~B, a, sitt12.ç8c elos fu1i.cio11á.rios i-·es_pectivos. 

i.1..1"'tigo 3º -.2e\rcga1ri-so 2.s 1Jif:::;.Josições e1n centrá-

rio, e11t1"'a11do a p1"ese11te lei en vi -
~ bl' -gor na daoa de sua pu _icaçao. 

:?r·efei tu2·a lillll1lCipal de Santa. I.JllZia, 6 a.e 1Tove1n 

bro de 1967. 

~L·-cv~c:G 
/ 

~-' 
~/ ... 
'-~ _.(/l,/f,..1 .. /(..,.(._,( 

P1°efeito I"unicipal 

-


